
 
                                       RESOLUÇÃO  N.º  780,  DE 04  DE  JUNHO  DE   
2010. 

(Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para realização 
de licitação na modalidade pregão presencial, 
conforme especifica e dá outras providências) 
 

 
     DORIVAL JOSÉ MAISTRO, Presidente do 
Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de 
Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Considerando o disposto no artigo 3º, IV, da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; baixa a seguinte: 
 

R  E  S  O  L  U Ç Ã O 
 
                 Artigo 1º- Ficam nomeados os seguintes servidores públicos 
municipais para exercer as funções de pregoeiro e de membros da respectiva 
equipe de apoio, para atuar nas licitações realizadas pelo INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PIRACICABA, na modalidade 
pregão presencial, conforme segue abaixo: 
 

I – Pregoeira:  
lma de Araujo Quartarolo 

 
II – Equipe de Apoio:  

Antonio Carlos Lourenço, Fernanda Caroline Forti e Claudia 
Regina L. Próspero 

 
   Artigo 2º- As despesas decorrentes da execução desta 
Resolução correrão por conta de dotações específicas, consignadas no 
orçamento do Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários 
Municipais de Piracicaba. 
   Artigo 3º- Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Piracicaba, 04 de junho de 2010. 
 
 
 

Dorival José Maistro 
Presidente  

 
 

Publicada na Secretaria Geral do IPASP, em 04 de junho de 2010. 
 
 
 

Ilma de Araujo Quartarolo 
Secretária Geral 


